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ATA DE JUI,GAMENTO DOS RECURSOS APRESENTADOS REFERENTE À
CONCORRENCIA N' 042/2023 - PROCEDIMENTO LICITATORIO N' 507/2023.

Objeto: Contratação de empresa para elaboração da revisão do Plano Municipal de saneamento básico
- PMSB e do Plano Municipal de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos -- PMGIRS -- do
Município de Jaguariúna -- Contrato de Transferência PCJ e Desenvolve SP FEHIDRO Fundo
Estadual de Recursos hídricos n' 203/2023 SP

No décimo nono dia do mês de março de dois mil e vinte e quatro, às 10:00 horas, no Departamento de
Licitações e Contratos, retmiu-se a Comissão Pennanente de Licitação com a presença dos membros
abaixo assinados para julgamento dos recursos administrativos contra atribuição das notas técnicas
relativas ao procedimento em epígrafe. Registra-se que a empresa EMPIA-Empresa de Projetos
Industriais e Ambientais Ltda -- CNPJ 07.361 .133/0001 -32 apresentou, tempestivamente, através de e-
mail datado de 26/02/2024 recurso contra nota técnica recebida, bem como a empresa RHS Controls --
Recursos Hídricos e Saneamento Ltda -- CNPJ 1 1.97] .854/0001-3 1 na mesma data também através de

e-mail, ambos versando sobre os quesitos técnicos que serviram de base para avaliação e consequente
atribuição de pontos. Regularmente aberto para contrarrazões foram elas manejadas pela empresa Felco
Faleiros Projetos e Consultoria em Engenharia Ltda -- CNPJ l0.993.481/0001-37. Esta Comissão
informa que as razões recursais e as contrarrazões foram submetidas à apreciação da equipe técnica da
secretaria interessada, de modo que fosse possível lastrear decisão deste colegiado. Assim sendo, em
manifestação, a secretaria assim pontuou: "após uma cuidadosa análise dos documentos apresentados
pelas empresas RHS Controls Recursos Hídricos e Saneamento Ltda, Empia -- Empresa de Projetos
Industriais e Ambientais Ltda e contrarrazão da empresa Felco Faleiros Projetos e Consultoria e
Engenharia Ltda e considerando os critérios estabelecidos no edital, a equipe técnica responsável pela
avaliação concluiu que as notas inicialmente atribuídas refletem o desempenho e atendimento aos
requisitos estabelecidos...". Fin-nam, assim, entendimento pela manutenção das notas técnicas atribuídas
às empresas participantes, conforme relatório de fls 2 1 72. Dessa forma, ülcam mantidas as notas técnicas
atribuídas conforme já anunciado. O procedimento licitatório, portanto, será encaminhado à autoridade
competente para conhecimento e deliberação final.
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